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SEXTA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2025

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.  
CNPJ: 41.570.356/0001-48

NIRE: 35300631048

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 02 DE 
JULHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Às 11:00 horas do dia 02 de julho de 2025, na sede social da VRental 
Locação de Máquinas e Equipamentos S.A. (“Companhia”), situada na Rua Pedro Gonçalves, n° 
1400, sala 51, Centro, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP: 13.330-210.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. João Paulo Bezerra Melo como Presidente e Sr.
João Leal Neto como Secretário.
4. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre a renúncia do Sr. Rodrigo Simões Vieira ao cargo de Diretor 
Comercial – Seminovos; (ii) deliberar sobre a eleição para os cargos de Diretor Comercial – Semi-
novos, de Diretor Comercial – Locações, de Diretor de Operações e de Diretor de Suprimentos; e (iii) 
deliberar sobre a renovação antecipada do mandato do Diretor de Planejamento.
5. DELIBERAÇÕES: Discutida a matéria constante da ordem do dia, os conselheiros, por unanimi-
dade e sem ressalvas:
5.1. Desejam consignar formalmente a renúncia do Sr. Rodrigo Simões Vieira, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 5819308 (SDS/PE), inscrito no CPF sob o n° 
008.176.494-41, residente e domiciliado na Rua Divino Salvador, 12, Moema, São Paulo/SP, CEP 
04.078-010, ao cargo de Diretor Comercial – Seminovos, conforme termo de renúncia que constitui 
o Anexo I à presente ata, registrando o agradecimento pelos serviços prestados à Companhia e 
outorgando-lhe, em caráter irrevogável e irretratável, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e ir-
restrita quitação, por todos e quaisquer créditos, direitos ou pretensões que pudessem ter ou vir a 
pleitear, seja a que título for, salvo por atos dolosos ou praticados com má-fé.
5.2. Desejam eleger as seguintes pessoas para compor, juntamente com os diretores já eleitos e 
atuantes, a Diretoria da Companhia, por um mandato de 2 (dois) anos, as quais nesta data firmam 
os termos de posse que constam no Anexo II a esta ata:
(a) WILLIAM GUEDES FORTUNATO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula 
de identidade RG nº 08.840.699-74 (SSP/BA), inscrito no CPF sob o nº 019.268.245-80, residente 
e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, estado de São Paulo, na Rua
Padre Bento Pacheco, nº 2184, CEP 13.339-070, para o cargo de Diretor de Operações;
(b) VICENTE CARLOS CRACASSO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade RG nº 77.004.036 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 006.300.428-37, residente e domi-
ciliado na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Dom Mateus, nº 120, CEP 01.548-
030, para os cargos de Diretor Comercial – Seminovos e de Diretor Comercial – Locações; e
(c) GUSTAVO PARANHOS DE CASTRO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade RG nº 04.756.495-40 (SSP/BA), inscrito no CPF sob o nº 909.225.655-20, 
residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, estado de São Paulo na Rua das Primaveras, nº 
502, apartamento 62W, CEP 13.345-020, para o cargo de Diretor de Suprimentos.
5.3. Desejam renovar antecipadamente o mandato do atual Diretor de Planejamento, Sr. Felipe 
Sampaio Pena, originalmente previsto para encerrar-se em 21 de novembro de 2025, por 2 (dois) 
anos, iniciando-se a partir da presente data. O administrador ora reeleito firma, nesta data, o termo 
de posse que consta no Anexo II a esta ata.
6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Não mais havendo matéria a tratar, suspendeu-se 
a reunião para lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia.

Indaiatuba, 2 de julho de 2025
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